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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1 Registro de preços objetivando a aquisição de cadeiras de rodas para descida de escadas em

caso de emergência por pessoas com deficiência e carro escalador elétrico.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição do objeto se justifica ante a necessidade de melhoria e aperfeiçoamento do 

sistema de combate a incêndio, visando garantir a salvaguarda de funcionários e usuários com 

deficiência que utilizam as instalações físicas do Tribunal de Justiça.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1 - Em cumprimento ao artigo 7º inciso I, c/c o artigo 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666 de 21 de junho

de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, pela Lei º 9.854, de

27 de outubro de 1999, pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2003, e pela Lei nº 11.079, de 30 de

dezembro  de  2004,  é  elaborado  o  Projeto  Básico,  para  que  seja  efetuada  a  contratação  de

empresa especializada em venda de materiais permanentes.

4. DOS CATÁLOGOS

4.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar no certame deverá entregar 

catálogos e/ou folder explicativo com a indicação do produto correspondente, cujo objeto deverá 

conter todos os componentes das especificações técnicas. No caso de cópia dos catálogos, 

somente serão aceitos se totalmente legíveis.

5. PRAZO DE ENTREGA

5.1 O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados a partir da solicitação da Divisão

de Administração Patrimonial, devendo a empresa aguardar a solicitação de fornecimento por e-

mail para efeito de contagem. A empresa vencedora deverá entregar os materiais na Divisão de

Administração Patrimonial no endereço: Rua Viveiros de Castro, n.º 257 - Apeadouro – São Luís –

MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 65.036-710. 

6. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
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6.1. Fica estabelecido que os materiais fornecidos,  objeto da citada licitação, deverão ser

recebidos e  atestados pela  Comissão de Recebimento  de Materiais  Permanentes  deste

Tribunal, obedecendo-se aos seguintes procedimentos:

I- Provisoriamente  :  assim  que  forem  entregues,  para  efeito  de  posterior

verificação de conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência,

bem  como,  com  as  especificações  constantes  da  proposta  apresentada  pela  licitante

vencedora;

II- Definitivamente  : após  verificação  da  conformidade  dos  materiais  com  as

referidas  especificações,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos, contado  da

lavratura do termo de recebimento provisório.

6.2.  Se,  após o  recebimento  provisório, constatar-se que os  materiais  fornecidos foram

entregues  em  desacordo  com  a  correspondente  proposta  de  preços,  fora  das

especificações  fixadas  ou  incompletas,  depois  da  licitante  contratada  ter  sido

regularmente notificado, este terá o prazo de mais 30 (trinta) dias corridos para entregá-

los  dentro  das  referidas  especificações,  ficando  estabelecido  que  o  TJ/MA  aceitará

apenas uma única substituição.

6.3.  O  recebimento  definitivo  dos  materiais,  objeto  deste  certame,  não  exclui  a

responsabilidade  da  licitante  contratada  quanto  aos  vícios  ocultos,  ou  seja,  só

manifestados  quando  da  sua  normal  utilização  pelo  TJ/MA,  nos  termos  do  Código  de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90).

7.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Sem prejuízo das disposições em Lei, são obrigações da licitante contratada:

I-  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

TJ/MA;

II- Responder  pelos  danos  causados  direta  ou  indiretamente  ao  TJ/MA ou  a

terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo,  durante o fornecimento dos materiais,  não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo

TJ/MA;

III- Arcar  com despesa decorrente de qualquer  infração,  seja qual  for,  desde que

praticada por seus funcionários no recinto do TJ/MA;
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IV-  Fornecer os materiais, objeto desta licitação e em conformidade com todas as

especificações e características consignadas em sua proposta de preços, devendo, todos

eles, atenderem as Normas Técnicas vigentes pertinentes ao objeto licitado;

V-  Substituir/trocar,  às suas expensas,  no total  ou em parte, os materiais em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de até

30  (vinte)  dias  corridos, contado  da  comunicação  oficial,  observadas  as  demais

disposições editalícias e contratuais estabelecidas para essa questão;

VI-Arcar,  quando  solicitado  pelo  TJ/MA,  com todas as  despesas decorrentes  dos

procedimentos de análise ou teste probatório de qualidade dos materiais fornecidos, bem

assim, com o fornecimento, sem ônus adicional para o TJ/MA, de amostras dos materiais

e componentes que lhe forem adjudicados e solicitados para teste, sem que isso implique

em antecipação de entrega dos materiais;

VII-  Fornecer  produtos  novos,  de  primeiro  uso,  fabricados  de  acordo  com  as

normas técnicas em vigor,  de  boa qualidade  e de  excelente aceitação no mercado,  bem

assim, com prazo de validade/garantia  de, no mínimo, 01 (um) ano,  contados da data de

recebimento definitivo dos materiais pelo TJ/MA;

VIII-  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  TJ/MA,  cujas

reclamações  se  obrigam  a  atender  prontamente,  bem  como,  dar  ciência  ao  TJ/MA,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução

do Contrato a ser firmado;

IX- Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do TJ/MA, no tocante ao fornecimento

dos materiais,  assim como ao cumprimento das obrigações previstas  no Contrato a ser

firmado;

X- Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  do  pleno  fornecimento  dos

materiais, objeto desta licitação, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação

de qualquer natureza;

XI- Não  poderá  alegar,  como  motivo  de  força  maior  para  justificar  o  atraso  no

fornecimento  dos  materiais,  a  má  execução  ou  a  inexecução  do  Contrato  decorrente

deste Certame, a falta de materiais no seu estoque (licitante contratada);

XII- Comunicar imediatamente ao TJ/MA qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária,  e-mail,  fax e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como

também,  outras  informações  julgadas  necessárias  para  o  recebimento  de

correspondências encaminhadas pelo TJ/MA;
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XIII- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de  vinte e cinco por cento (25%) do valor global do

respectivo  Contrato,  servindo  como  base  de  cálculo  para  as  alterações  os  preços

unitários atualizados constantes da Ordem de compra;

XIV-  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e

obrigações sociais  previstos  na legislação social  e  trabalhista  em vigor,  obrigando-se a

saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o TJ/MA;

XV-  Assumir,  também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,  quando, em ocorrência

da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento dos materiais

ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do TJ/MA;

XVI-  Assumir  todos os encargos de possível  demanda trabalhista,  cível  ou penal,

relacionadas  ao  fornecimento  dos  materiais,  originariamente  ou  vinculados  por

prevenção, conexão ou continência;

XVII-  Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução do Contrato a ser firmado;

XVIII- Manter,  durante  a  respectiva  vigência  contratual,  todas  as  condições  de

habilitação e de qualificação exigidas no Edital do respectivo Certame;

XIX-  Não transferir  a terceiros o Contrato decorrente desta licitação, por qualquer

forma  e  nem  mesmo  parcialmente,  como  também,  não  subcontratar  qualquer  das

prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do TJ/MA;

XX-  Cumprir,  também, com todas as obrigações não consignadas expressamente,

neste  sub-item,  mas  que  previamente  estabelecidas  no  Edital  e  seus  anexos  e  na

respectiva Ordem de compra.

8.2. Constituem obrigações do TJ/MA:

I-  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto  do  Contrato  decorrente  de

licitação,  bem  como,  aplicar  a  licitante  contratada  as  sanções  regulamentares  e

contratuais, quando for o caso;

II-  Efetivar  a  satisfação  do  crédito  da  licitante  contratada  nos  precisos  termos

dispostos neste Termo de Referência;

III-  Prestar  quaisquer  esclarecimentos que venham a ser  formalmente  solicitados

pela licitante contratada, pertinente ao objeto do Contrato decorrente deste Certame;
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IV-  Assegurar,  observadas  as  normas  de  segurança  do  TJ/MA,  o  acesso  dos

empregados da licitante contratada ao local onde serão entregues os materiais, objeto da

presente licitação;

V-  Efetuar  o  recebimento  dos  materiais,  objeto  deste  Certame,  através  da

Comissão designada para esse fim ou pelo fiscal do contrato;

VI-  Comunicar  a  licitante  contratada,  de  imediato,  qualquer  irregularidade

constatada no fornecimento dos materiais, exigindo que o mesmo adote as providências

necessárias para sanar os problemas;

VII- Sustar o recebimento dos materiais que não estiverem em conformidade com

as especificações e características constantes da respectiva proposta de preços;

VIII-  Exigir,  sempre  que  necessário,  a  apresentação  da  documentação

comprovando  a  manutenção  das  condições  que  ensejaram a  contratação  do  licitante  e

habilitação no presente processo licitatório.

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 A fiscalização ficará sob a responsabilidade da Divisão de Administração Patrimonial

do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  através  do  Chefe  imediato.  E,  na  sua

ausência, ficará sob a responsabilidade do supervisor da mesma divisão.

9. DAS SANÇÕES

9.1.  Em  caso  de  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  licitado,  sujeitar-se-á  o  licitante

vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,

uma vez comunicada oficialmente.

9.1.1.  A  multa  a  que  alude  o  item  anterior  não  impede  que  a  Administração  rescinda

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.

9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação,

a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso

do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a

Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido

pela autoridade competente;
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c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo

para a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

9.2.1.  Aquele  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  assinar  o

Contrato  ou  Ata  de  Registro  de  Preço,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta,  falhar  ou fraudar  na execução do contrato,  comportar-se  de modo inidôneo,  fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de

licitar e de contratar com o poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, conforme art. 28 do Decreto Estadual nº. 26.645/10.

9.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 9.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

I  -  descumprimento  das  determinações  necessárias  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos

observados na prestação dos serviços;

II  -  outras ocorrências que possam acarretar  transtornos no desenvolvimento dos serviços da

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

9.4. O valor das multas referidas na alínea b, subitem 9.2 e no subitem 9.1 poderá ser descontado

de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

9.5.  A penalidade  de  suspensão  será  cabível  quando  o  licitante  participar  do  certame  e  for

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá,

ainda, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado

transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;

9.6. A penalidade estabelecida na alínea “d,” do subitem 9.2, será da competência da Presidência

do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.

10.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO

 

39
Coordenadoria de Licitação e Contratos

Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190
Telefone: (98) 3261-6181/6194



CLC - TJMA

Proc. n° 43.806/2019

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ITEM DESCRIÇÃO

QUANT. A SER

REGISTRADA

EXPECTATIVA

INICIAL

01

Cadeira  de  Rodas  para  descida  de  escadas  em

caso  emergência  por  pessoas  com  deficiência,

COM  ACESSÓRIOS:  Características  Técnicas:

montagem  rápida,  pesando  no  máximo  10  kg,

Capacidade  de  Carga  mínima de135  kg,  construída

em duralumínio e revestida de PVC possuindo 2 cintos

de segurança que devera prender firmemente o corpo

e a cabeça da pessoa assistida, assento em pvc nylon,

instruções de uso impressas nas costas do assento

para facilitam a utilização. ACESSÓRIOS: (Suporte de

parede,  capa  protetora  e  placa  sinalizadora

fotoluminescente).

Imagem ilustrativa:

10 05

02

Carro escalador de escadas – Pode ser acoplado à

maior parte de modelos de cadeiras de rodas e ser

utilizado em escadas retas e curvas. Carro apoiado

sobre rodas e sistema de suspensão, com tração a

motor  elétrico,  alimentado  por  bateria  recarregável

05 03
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com transmissão a corrente.  Pode ser  operado por

qualquer pessoa adulta sem necessidade de emprego

de força física.  Com indicador de carga de bateria.

Rodas principais  de borracha antiderrapante.  Carga

máxima  entre  130kg  e  150kg  aproximadamente,

incluindo  o  paciente.  Velocidade  de  subida  de,  no

mínimo,  6  a  15  degraus  por  minuto.  Condição  de

subir  e  descer  degraus  com,  no  mínimo,  18cm de

altura.  Alimentação  de  24V,  por  meio  de  baterias.

Garantia de 01 (um) ano.

Modelos de referência: S-MAX, Scalamobil s35 ou de

mesma qualidade 

FERNANDA MELO LINDOSO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial – TJ/MA
Matrícula 106500
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ANEXO VII-A

PLANILHA DE PREÇOS

OBS:Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  dos  objetos  descritas  no
SISTEMA e as especificações técnicas constantes do ANEXO VI deste Edital, prevalecerão as do
Edital  .  

ITENS

ITEM
MATERIAL/
PRODUTO

DESCRIÇÃO 
QTD.

TOTAL

VALOR

UNIT.

 R$ 

VALOR

TOTAL

R$ 

1

Cadeira  de
rodas para
descida de

escada
CONFORME  DESCRIÇÃO
DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA

10 5.066,67

2

Carro
escalador de

escada
CONFORME  DESCRIÇÃO
DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA

5
33.246,67

 
VALOR TOTAL R$: 216.900,05
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